
COMIssÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00225/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNTCIPAL DE
ITAPOROROCA E MARINALVA JOSEFA DA SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMíNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pêlo. pzesent.e instrumento. particular de corrtrat,o, de um lado Prefe'itura Municipal de
Itapürürüca Rua Frei Damião. Bozzano, 07 Centro. Lt.apor-or-oca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato.representada pela Prefeita Elissandra Maria Co.nceiçãode Brito,
Brasileira, Viúva, Pro.fessüra,residente e dümiciliada na Sitio Campo.Verde, SN -.Área Rural -
Itaporürüca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do.outro.lado.MARINALVA JOSEFA DA SILVA - SITIO CURRAL GRANDE, SN
- ZONA RURAL - ITAPOROROCA - PB, CPF n? 015.578.874-46, neste aLO representado.por Marinalva
Josefa da Silva, Agricultora, residente e domí.ci.Lí.adona Sítio Curral Grande, SN, Zona Rural -
Lt.apororoca PB, CPF n" 015.578.874-46, doravante siinplesmente CONTRATADO., decidiram as·
partes centratantes assinar o. presente contrato, e qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FeNDAMENTOS:
Este cont.r-a to deco.rre da licitação modalidade Chamada Púb Lica n? 00004/2020, precessada nos
termos da Lei Federal nO 8.6·66,de 21 de Junho de 1993; e legislaçã'Opertinente, consideradas
as alterações pesteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tém por objete: Aquisição.de Gênerüs Alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, destinados ao.atendimento.do pregrama de Alimentação.Escülar/PNAE e ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoant;eo.art.14 da Lei n. ° 11.947 de 16/06/2009 e ResoLução FNDE
n. ° 26/2013, alterada pela Re'SoluçãoFNDE/CD nO 4/2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020.

o. fernecimento deverá ser executado.rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresent.ada, especificações técnicas cerrespondentes, processe de
licitação modalidade Chamada Pública n ? 00004/202O e instruções do Contrat.ant.e,documerit.cs
esses que ficam fazendo partes integrantes de presente cüntratü, independente de transcrição.;
e será realizado na fürma integral.

cLÁusULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valer total deste cüntrato, a base de preço.prüpüstü, é de R$ 3.208,50 (TR!S MIL DUZENTOS E
o.ITOREAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CÓDIGO
1

DIS~~O UNIDADE
Macaxeira: raízes com porte médio. de boa, KG
qualidade, f r esco, e firme, apresentando. tamanhc\
un.iforme e apresentar grau de maturação. tal, que,
permita supcrtar a manipulação, o transpcrte e a
conservação. em condições adequadas para c ccnsumoi
Imediato. e imediato.. Não. serão aceitos defeitos
graves de natureza f í t.ossan.í.t.árí.a, fisiológicas el
mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e'
aspecto, com a c·asca e polpa intactas e firmes.
Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas
padrões.
r- --
Batata Doce: fruto fresco, com as pencas tendo.
atingido o grau máximo do t.amanho especificado,
com aroma, cor e sabor característicos da
respécie/variedade. Deverá, apresentar grau dei
maturação tàl, que permita suportar a manipulação,
'o transporte e a conservação em condiçõesl
adequadas para c consumo mediato e imediato. Não;
serão aceitos defeitos graves de natureza.
fi tos sanitária , fisiológicas e mecani.cas-
(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, com)
a casca e polpa intactas e firmes. Deverão estart
acondicionadas em caixas plásticas_padrões.

QUANTIDADE I P.UNITÁRIO i
400i 3,00

P. TOTAL
1.200,00

2 KG 650: 3,09 2.008,50

Total:
-I

3.208,50

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
o.spréçüs contratades são fixüs e irreajustáveis no.prazo.de um ano..
Dentro. do prazo. de vigência do contrato. e mediante selicitação dq Corrtrat.ado,
püderãü sofrer reajuste após o interregno.de um ano.,na mesma preperçãe da variação.
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~no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçã.o da respectiva pr201t€
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaLí.daôe .
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-tir
dos efeitos financeiros do Oltimo reajuste.
No caso de a-traso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela 01tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sej a divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apz-e sentar memótia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.,
sempre que este ocorxer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em SUbstituição, o. que vier .a ser determinado pela
legislação então emvigor.
Na ausência de pr eví.são legal quanto ao índice substi tuto, as partes elegerão novo :índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, const.ant.e do orçamento vigente,:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Ttapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0'403 2Q06 Programa,de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transf.erências de Recursos do FNDEReferentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)
3390.30 99 Mat.erial de Consumo

CLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante prücesso regulair, da seguinte
maneira: Para ücorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O praz.o máximo de entrega do obj eto ora oontratado, que admite prorrogaçiio nas condições e
l1ipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, est.á abaixo indicado e será considerado
da assinatui::a do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do p:rresente contrato será deterrninada: até o final do exercício financeiro de 202Q,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁOSÜLA OI'TAVA- DAS OEiRIGAÇÕESDO CON'l'~TANTE:
a - Efetuar o paqament,o relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo 'Comas
respectivas cláusulas do preseüte cüntrato;
b - )?roporcionar ao Contratado todos 0$ meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contrat.ado.. sobre quaLquer irregularidade encontrada quanto à quaI i.dade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de sua.s responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste corrtr at.o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas ~tribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON.TRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na 'Cláusula correspçmdente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de. qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comübservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesa s e ccmp.rom.issos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e. idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçêc do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a f í sca.li zaçãe do Contratante devendo prest.ar os informes e
esclar.ecimentos sol ici tados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrerités de sua culpa ou dolo na execução de contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, tran:sferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste .instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g. - Manter, durarrt e a vig'ência do corrt.rrat.o , ern compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documerit.os necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: ~
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contrata e
ou por aco.rdo entre as partes, nos ca.sos previstos no Art. 65. e será rescindido, de, pL o
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Le i, 8.666/93.
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>o Corit.rat.ado fica cbr iqadc a aceitar, nas mesmas condições contr at.ua í s , os acr'SClin?)J:
supr es.sões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § IOda Lei
8.6'66/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A reousa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará O
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensãO temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (do is) anos; e - dec l ar-ação
de ínidoneidade para 1ici tar ou contratar com a Administração Püblíca enquarrto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidadeS cabíveis
fundamentadas na Lei B.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos Casos d,e eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compe nsaç ão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
e fet í.vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em r az.ão do atraso no pagamento
serão calculados com util i zação da seguinte fórmula: EM= N x VI? .x I, onde l EM= encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da par-ce í a a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apur ado : I = (TX -7 lIDO) -7 365, sendo TX = per cerrtuaI do IPCA-IBGEaçumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo "Federal que o subs t it.ua , Na
hipótese do refexido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrent.es deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente cont.r at.o em '02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca utubro de 2020.

Prefeita
00'7.409.704-02

PELOCONTRATADO

C)\:\G\.! I('v'-.-cl uC; ~~ ck, ~D J n.
MARINALVA JOSEFA DA S~ '"7

MARINALVAJOSEFADASILVA
015.578.874-46


